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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 419/05 
        Institui o Programa de Combate à Proliferação de Ratos, no âmbito do Município 
de São Paulo. 
        A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, DECRETA: 
        Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de São Paulo, o Programa de 
Combate à Proliferação de Ratos, de caráter permanente, com o objetivo principal de 
reduzir doenças originadas pelo contato com roedores sinantrópicos. 
        Art. 2º. – O Programa de que trata esta lei consistirá em ações educativas da 
população e em ações de combate, visando prevenir a proliferação de ratos. 
        Art. 3º - As ações educativas do Programa deverão ser realizadas mediante 
campanhas de orientação que estimulem a população a adotar práticas que dificultem 
a instalação e a reprodução de roedores nas residências e no meio ambiente. 
        Art. 4º - As ações de combate deverão observar as normas estabelecidas na 
legislação vigente e ser implementadas de acordo com levantamento de áreas de risco 
efetuado pela Prefeitura. 
        Art. 5º - A Prefeitura deverá tomar providências com vistas à capacitação e 
reciclagem periódica dos profissionais responsáveis pela execução do Programa ora 
instituído. 
        Art. 6º - A Prefeitura poderá mobilizar organizações não-governamentais e 
entidades da sociedade civil e da iniciativa privada no sentido de colaborarem com as 
ações pertinentes ao Programa. 
        Art. 7º - O Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias 
contados da data de sua publicação. 
        Art. 8º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
        Sala das Sessões, 24 de maio de 2007. 
        José Ferreira dos Santos – Zelão 
        Vereador PT / CMSP.” 
 
 
PARECER CONJUNTO Nº  /07  DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA; POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO 
AMBIENTE; ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO, 
IDOSO E MULHER E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE SUBSTITUTIVO 
APRESENTADO EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 0419/05. 
        Trata-se de Substitutivo apresentado, em plenário, ao Projeto de lei nº 0419/05, 
que dispõe sobre o Programa Permanente de Combate à Proliferação de Ratos. 
        O Substitutivo apresentado em Plenário, pelo autor, nos termos do disposto no 
art. 269, § 1º, do Regimento Interno, teve por objetivo introduzir alterações no projeto 
original, a fim de aperfeiçoá-lo, sem, todavia, alterar a fundamentação apontada no 
parecer já exarado por esta Comissão, razão pela qual, no que concerne ao aspecto 
jurídico do Substitutivo ora em exame, somos 
        PELA LEGALIDADE 
        Quanto ao mérito, as Comissões de Administração Pública e Saúde, Promoção 
Social, Trabalho, Idoso e Mulher opinam pela aprovação do Substitutivo, tendo em 
vista o inegável interesse público de que se reveste a matéria, sendo, portanto, 
FAVORÁVEL o parecer. 



        A Comissão de Finanças e Orçamento se manifesta no sentido de que nada obsta 
a sua aprovação, eis que as despesas decorrentes com a execução correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
        FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
        Sala das Comissões Reunidas, 
        COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, 
        ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
        SAÚDE, PROMOÇÃ SOCIAL, TRABALHO, IDOSO E MULHER, 
        COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.” 
 


